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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 38/2026.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminho para apreciação de Vossas Senhorias o Projeto de Lei nº 38/2026, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento municipal vigente às dotações orçamentárias vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. O projeto tem por finalidade adicionar ao orçamento de 2026 recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 2025, sendo valores vinculados a programas específicos da área educacional, conforme detalhado no próprio projeto de lei.
São recursos financeiros que o Município recebeu e continua recebendo para finalidades específicas e que, por força legal, somente podem ser aplicados para suprir aquelas despesas para as quais foram originalmente indicados. Entre as fontes de recurso estão as transferências do FUNDEB, as transferências do Salário Educação, bem como os repasses do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE).
Diante da existência destes recursos e das possibilidades de aplicação compatíveis, elaborou-se o presente projeto de lei, ao qual se pede o apoio desta Câmara para que, após sua aprovação, o Município tenha condições legais e orçamentárias de disponibilizar os recursos para as despesas correspondentes.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 04 de março de 2026.


_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


A Sra.
Ingride Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 38, DE 04 DE MARÇO DE 2026.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2026, nos seguintes programas de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
02 – Manutenção do Ensino
12 – Educação 
361 – Ensino Fundamental
0402 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
2.404 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 123.837,93 (cento e vinte e três mil, oitocentos e trinta e sete reais e noventa e três centavos);
Fonte de Recurso: 2.540.1070 -Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 10.887,99 (dez mil, oitocentos e oitenta e sete reais e noventa e nove centavos
Fonte de Recurso: 2.551.0000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 


04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
02 – Manutenção do Ensino
12 – Educação 
361 – Ensino Fundamental
0402 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
2.405 - Fornecimento da Merenda Escolar – Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Fonte de Recurso: 2.550.0000 - Transferência do Salário Educação 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 6.480,05 (seis mil, quatrocentos e oitenta reais e cinco centavos)
Fonte de Recurso: 2.552.0000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 


04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
02 – Manutenção do Ensino
12 – Educação 
361 – Ensino Fundamental
0402 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
2.406 - Manutenção do Serviço de Transporte Escolar – Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. R$ 115.559,15 (cento e quinze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quinze centavos)
Fonte de Recurso: 2.550.0000 - Transferência do Salário Educação 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. R$ 18.734,10 (dezoito mil, setecentos e trinta e quatro reais e dez centavos);
Fonte de Recurso: 2.553.000 – Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 


04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
02 – Manutenção do Ensino
12 – Educação
361 - Ensino Fundamental
0402 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
1.409 - Reaparelhamento do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 3.000,00 (três mil reais)
Fonte de Recurso: 2.551.0000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
02 – Manutenção do Ensino
12 – Educação 
365 – Educação Infantil
0801 - Programa Intersetorial de Atenção Integral à Primeira Infância
2.801 - Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Fonte de Recurso: 2.540.1070 -Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
02 – Manutenção do Ensino
12 – Educação 
365 – Educação Infantil
0801 - Programa Intersetorial de Atenção Integral à Primeira Infância
2.802 - Fornecimento de Merenda Escolar Infantil
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Fonte de Recurso: 2.550.0000 - Transferência do Salário Educação 

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
02 – Manutenção do Ensino
12 – Educação 
365 – Educação Infantil
0801 - Programa Intersetorial de Atenção Integral à Primeira Infância
2.803 - Manutenção do Transporte Escolar – Infantil
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Fonte de Recurso: 2.550.0000 - Transferência do Salário Educação 


Valor total de Crédito Adicional Suplementar: R$ 438.499,22 (quatrocentos e trinta e oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais e vinte e dois centavos)


Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2025, nas seguintes Fontes de Recurso e respectivos valores:

a) Fonte de Recurso: 2.540.0000 - Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos, no valor de R$ 183.837,93 (cento e oitenta e três mil, oitocentos e trinta e sete reais e noventa e três centavos);

b) Fonte de Recurso: 2.550.0000 - Transferência do Salário Educação, no valor de R$ 215.559,15 (duzentos e quinze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quinze centavos)

c) Fonte de Recurso: 2.551.0000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), no valor de R$ 13.887,99 (treze mil, oitocentos e oitenta e sete reais e noventa e nove centavos);

d) Fonte de Recurso: 2.552.0000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no valor de R$ 6.480,05 (seis mil, quatrocentos e oitenta reais e cinco centavos);

e) Fonte de Recurso: 2.553.0000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE), no valor de R$ 18.734,10 (dezoito mil, setecentos e trinta e quatro reais e dez centavos);


Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.       
   Arroio do Padre, 04 de março de 2026.
Visto técnico:

Magna Sabrina Roloff Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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